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ADOÇÃO POR CASAIS HOMOSSEXUAIS  
– REVISÃO INTEGRATIVA

ADOPTION BY HOMOSEXUAL COUPLES – INTEGRATIVE REVIEW

ADOPCIÓN POR PAREJAS HOMOSEXUALES – REVISIÓN INTEGRADORA

RESUMO: a adoção consiste em uma forma de constituição familiar que envolve aspectos jurídicos, 
afetivos e sociais que a diferenciam da filiação biológica. A partir disso, analisamos a literatura sobre 
a adoção por casais homossexuais através de uma revisão integrativa com um universo de 26 artigos, 
disponíveis nas bases Redalyc, Pepsic, Dialnet e Periódicos Capes, publicados entre 2014-2021, os quais 
foram analisados por meio da Análise de Conteúdo. Construímos cinco categorias: 1) tensionamentos 
no processo de adoção por casais homossexuais; 2) casais gays e casais de lésbicas; 3) a visão de 
profissionais que trabalham no processo de adoção; 4) tensionamentos no direito e na magistratura; 
 5) a política na adoção por casais homossexuais. Percebemos que a adoção por casais homossexuais 
perturba a estabilidade social da heteronormatividade, que os direitos LGBT dependem de quem executa 
o processo da adoção e que, a depender da abertura desses profissionais à diversidade, o processo vai 
ser mais ou menos burocrático. 

Palavras-chave: adoção; biopolítica; casais homossexuais; direitos LGBT; heteronormatividade.

ABSTRACT: adoption consists of a form of family constitution that involves legal, affective, and so-
cial aspects that differentiate from biological affiliation. We analyzed the literature on adoption by ho-
mosexual couples through an integrative review with 26 articles available in Redalyc, Pepsic, Dialnet,  
Capes Periodicals, published between 2014-2021, which were analyzed by Content Analysis. We built 
five categories: 1) Tensions in the adoption process by homosexual couples; 2) Gay couples and lesbian 
couples; 3) The view of professionals working in the adoption process; 4) Tensions in law and the system;  
5) Policy on adoption by homosexual couples. We realized that the adoption by homosexual couples disturbs 
the social stability of heterosexuality and that LGBT rights are in the hands of those who execute the adoption 
process, and depending on the openness to these professionals’ diversity, this will be bureaucratic.

Keywords: adoption; biopolitics; homosexual couples; LGBT rights; heteronormativity.

RESUMEN: la adopción consiste en una forma de constitución familiar que involucra aspectos jurídicos, 
afectivos y sociales que diferencian la filiación biológica. A partir de eso, analizamos la literatura sobre 
adopción por parejas homosexuales a través de una revisión integradora con un universo de 26 artículos 
disponibles en Redalyc, Pepsic, Dialnet, Capes Periodicals, publicados entre 2014-2021, los cuales fue-
ron analizados por Análisis de Contenido. Construimos cinco categorías: 1) Tensiones en el proceso de 
adopción por parte de parejas homosexuales; 2) Parejas homosexuales y parejas lesbianas; 3) La mirada 
de los profesionales que actúan en el proceso de adopción; 4) Tensiones en la ley y el poder judicial;  
5) Política sobre adopción por parejas homosexuales. Nos damos cuenta que la adopción por parejas 
homosexuales perturba la estabilidad social de la heterosexualidad y que los derechos LGBT dependen de 
quién ejecuta el proceso de adopción y dependiendo de la apertura a la diversidad de estos profesionales, 
éste será más o menos burocrático.

Palabras clave: adopción; biopolítica; parejas homosexuales; derechos LGBT; heteronormatividad.
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INTRODUÇÃO

A adoção é a criação de um relacionamento afiliativo que envolve aspectos ju-
rídicos, sociais e afetivos, os quais a diferenciam da filiação biológica (Gondin 
et. al., 2008), não é um tema recente e recebeu, com o passar do tempo, diversos 
significados, a depender da cultura de cada época (Paiva, 2004). No Brasil, a ado-
ção remonta à época da colonização, voltada a aspectos de exploração de mão de 
obra barata sustentada pelo discurso cristão (uma oportunidade de se possuir 
mão de obra gratuita em troca de uma certa prestação de auxílio, como comida,  
roupas e um teto) (Maux & Dutra, 2010).

Os avanços dos debates sobre o sistema de garantia de direitos da criança e adoles-
cente (e nesse bojo, o direito à adoção) no Estado brasileiro culminaram no Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, que regu-
lamenta a prática de adoção no Brasil, e que sofreu algumas mudanças, a partir de 
novembro de 2009, com a lei 12.010/09, também chamada de Nova Lei da Adoção. 
Assim, tanto para o ECA quanto para a Nova Lei da Adoção, não há diferencia-
ção legal entre os filhos de uma pessoa, sejam eles adotivos ou biológicos. Já a lei 
13.509/2017 estabelece modificações no processo de adoção no cenário brasileiro, 
como a redução de prazos para o processo ocorrer, altera a Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT) para estender o direito à licença-maternidade às trabalhadoras 
adotantes, e determina ainda que essas mulheres tenham o direito, durante a jorna-
da de trabalho, a dois descansos especiais de meia hora cada um, para amamentar 
seu filho menor de seis meses. Dessa forma, é colocada como prioridade a garantia 
de direitos às crianças e adolescentes e, assim, percebe-se o despontar de uma nova 
cultura da adoção, na qual os interesses da criança são tomados como prioridade 
(Merçon-Vargas, Rosa & Dell’Aglio, 2014). 

Dados mostram a realidade da adoção no cenário brasileiro. De acordo com  
o CNJ, através do Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (CNJ, 2022),  
as casas de acolhimento e instituições públicas abrigavam em 05 de junho de 
2022, 29.516 crianças e adolescentes. Mais de 40% são adolescentes e a divisão 
entre os gêneros é quase a mesma (50,1% do gênero feminino e 49,9% do gênero 
masculino). A região Sudeste é a que mais tem crianças e adolescentes acolhidos  
(um total de 14.093), seguida pela região Sul (com 7.457). A região Nordeste 
aparece em terceiro lugar, com 4.442 crianças e adolescentes acolhidos. A região 
Centro-Oeste aparece em seguida, com um total de 2.254 crianças e adolescentes 
em casas de acolhimento, e por último o Norte do país, que apresenta 1.390 crian-
ças e adolescentes nesse contexto. 

Do total crianças e adolescentes em casas de acolhimento, 4.114 estão aptas 
judicialmente para adoção no país, das quais 53,9% são meninos e 46,1% são me-
ninas, e 55,5% possuem um ou mais irmãos. Novamente a região Sudeste aparece 
com mais crianças e adolescentes aptos judicialmente para a adoção, totalizando 
1.842, seguida pelas regiões Sul, com 1.034, Nordeste, com 808, Centro-Oeste, 
com 276, e Norte, com 154. O sistema registra 33.017 pretendentes à adoção,  
mas não são registrados dados referentes à sua orientação sexual e estado civil.  
Os dados também nos ajudam a perceber como os atravessamentos de idade,  
sexo e raça influenciam no momento da escolha da adoção, pois a preferência 
dos pretendentes é por meninas brancas com até dois anos de idade e sem irmãos 
(CNJ, 2022). A partir disso, o objetivo deste estudo é analisar a literatura sobre os 
desafios da adoção para casais homossexuais.
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As lutas do reconhecimento dos direitos dos homossexuais no Brasil, inicial-
mente, eram restritas às esferas do trabalho, do lazer e do acesso a bens e serviços,  
mas atualmente o reconhecimento desses direitos também se volta à discus-
são acerca da conjugalidade e da parentalidade (Santos, 2016). Nesse sentido,  
pensar a adoção por casais homossexuais nos remete aos significados da instituição 
familiar, que é uma das instituições mais antigas da sociedade (Salomé, Espósito  
& Moraes, 2007). 

As mudanças nos significados da instituição familiar acompanham transfor-
mações históricas que indicaram o reconhecimento de novos modelos familiares,  
caracterizados pelas mudanças nas relações entre as gerações, o controle mais in-
tenso da natalidade e a autonomia relativa da sexualidade (não mais limitada  
à esfera conjugal), a inserção massiva da mulher no mercado de trabalho etc. 
(Pinheiro Faro & Fraga Pessanha, 2014; Singly, 2007).

No mundo, milhões de pessoas homossexuais vivenciam relações afetivas contí-
nuas e duradouras, monogâmicas ou não, mas a discussão jurídica e a legitimação 
desse tema no contexto brasileiro é relativamente recente. A Constituição Brasileira 
de 1988, mesmo procurando organizar uma sociedade sem discriminações,  
não contém nenhuma norma expressa acerca da liberdade de orientação sexual. 
Como consequência, também não faz menção às uniões homossexuais, reconhe-
cendo como entidade familiar somente a união estável entre um homem e uma 
mulher. O Código Civil brasileiro seguiu a mesma linha (Barroso, 2011).

No Brasil, a adoção por casais homossexuais envolve, dentre outros temas,  
o reconhecimento das uniões homoafetivas enquanto entidade familiar (Araújo, 
Oliveira, Sousa & Castanha, 2007). Esse reconhecimento veio em 2011, quando  
o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a união estável para casais homosse-
xuais, objetivando que os mesmos direitos e deveres dos companheiros heterosse-
xuais nas uniões estáveis fossem estendidos nas uniões entre pessoas homossexuais, 
pois o não reconhecimento da união homossexual contraria preceitos fundamen-
tais como igualdade, liberdade e o princípio da dignidade da pessoa humana (STF, 
2011). Entretanto, mesmo com a determinação expressa do STF, muitos estados não 
confirmavam a união estável entre essas pessoas, o que levou o Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) a criar, em 2013, a Resolução n. 175/2013, que obriga os cartórios  
a realizarem o casamento entre pessoas homossexuais independentemente do  
entendimento pessoal do registrador (CNJ, 2017).

Dessa forma, podemos perceber que essa resistência jurídica na oficialização 
da família homossexual no Brasil pode estar relacionada à falta de inteligibilida-
de do nosso sistema jurídico ao lidar com arranjos familiares diferentes da nor-
ma heterossexual. De acordo com Butler (2003), para que um sujeito seja “legível”  
e “inteligível” dentro da cultura, é necessário que se mantenha um conjunto de rela-
ções de coerência e continuidade entre sexo biológico, gênero, prática sexual e dese-
jo que aponta para a heterossexualidade. Mas ainda assim, observa-se o aumento no 
número de uniões homossexuais no país: de acordo com o IBGE (2019), em 2018, 
os casamentos homossexuais chegaram a um total de 9.520, um aumento de 61,7% 
em relação a 2017, que foi de 5.887. 

     A adoção por casais homossexuais foi reconhecida no Brasil em 2015,  
após a ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negar recurso 
do Ministério Público do Paraná (MP-PR) e manter decisão que autorizou a adoção 
de crianças por um casal homossexual. O caso chegou ao Supremo Tribunal Federal 
após o MP-PR questionar o pedido de adoção feito pelo casal em 2006. O MP-PR 
queria limitar a adoção a uma criança com 12 anos ou mais, para que esta pudes-
se opinar sobre o pedido. Na decisão, a ministra argumentou que o conceito de 
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família não pode ser restrito por se tratar de casais homossexuais. No entendimento  
de Cármen Lúcia, o conceito de família, com regras de visibilidade, continuidade  
e durabilidade também deve ser aplicado a casais homossexuais (Recurso extraor-
dinário 846.102, 2015).

Portanto, considerando o contexto apresentado, a pergunta que norteia este estu-
do é: o que a literatura publicada, entre 2014-2021, no formato de artigos científicos 
vem discutindo sobre a adoção por casais homossexuais?

METODOLOGIA

Este estudo tem como metodologia uma revisão integrativa (RI) que trabalha 
com dados da literatura teórica e empírica, objetivando compreender um deter-
minado fenômeno a partir de estudos anteriores, conforme propõe Whittemore  
e Knafl (2005). Segundo as autoras, a RI segue os seguintes passos: identificação  
do problema; coleta de dados; avaliação dos dados coletados; análise e interpreta-
ção dos dados.

Quanto à identificação do problema estabelecemos que o objetivo desta revisão  
é analisar a literatura sobre os desafios da adoção para casais homossexuais.  
O segundo passo corresponde à coleta dos dados, que teve início na definição dos 
descritores de busca, sendo eles “adoção”; “casais” e “homossexuais”, todos valida-
dos nos Descritores da Biblioteca Virtual de Saúde (Dec’s BVS). 

Os critérios de inclusão e exclusão adotados foram:  artigos publicados em revis-
tas indexadas sobre o tema da pesquisa; publicados nas línguas portuguesa, inglesa 
e espanhola (os descritores foram devidamente traduzidos para espanhol e inglês 
no momento da coleta); publicações entre janeiro de 2014 e dezembro de 2021; 
dentro do critério de relevância de cada base (que consiste no retorno dos 50 arti-
gos mais citados, o que nos permitiu uma coleta com melhor qualidade, otimizan-
do o tempo dos autores). Ficaram excluídas outras formas de publicação (artigos 
de anais de eventos, artigos de jornais e outros veículos midiáticos não científicos,  
livros, dissertações, teses, editoriais, resenhas e afins), artigos publicados fora da 
temporalidade especificada e em línguas diferentes das já citadas. Também excluí-
mos pesquisas que tratavam exclusivamente da adoção por pessoas homossexuais 
de forma monoparental, para que possamos dar visibilidade à dinâmica do casal não 
heterossexual nesse processo. As bases de dados de coleta foram o Portal Periódicos 
CAPES, o portal Periódicos Eletrônicos de Psicologia (PePSIC), o Dialnet e a Red de 
Revistas Cientificas de America Latina y el Caribe, España y Portugal (REDALYC). 
Considerando a interdisciplinaridade do tema, foram escolhidas tais bases pois são 
compostas por estudos das ciências da saúde, ciências sociais e humanas. Os dados 
foram coletados entre os dias 25 de fevereiro e 5 de março de 2022.

Dessa forma, no Portal Periódicos CAPES foram coletados 180 resultados:  
com a busca em língua portuguesa emergiram 73 resultados e todos foram cole-
tados. Com a busca em língua espanhola, foram coletados 57 resultados. Já com 
a aplicação dos descritores em língua inglesa, foram encontrados 1.212 resulta-
dos, dos quais os 50 primeiros foram colhidos seguindo o critério de relevância 
da CAPES. Na base REDALYC foram coletados 150 resultados. Com a aplicação 
dos descritores em língua portuguesa, foram encontrados 30.033 resultados, destes,  
os 50 primeiros foram coletados, seguindo os critérios de relevância da base.  
Com a aplicação dos descritores em língua espanhola, emergiram 16.550 resultados, 
dos quais os 50 primeiros foram coletados, seguindo o mesmo critério. Com os des-
critores em língua inglesa emergiram 3.961 resultados e destes, da mesma forma, 
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foram coletados os 50 primeiros. No portal Periódicos Eletrônicos de Psicologia 
(PePSIC) emergiram 21 resultados (todos coletados): em língua portuguesa,  
foram coletados 7 resultados; em língua espanhola, 8 resultados; e com os des-
critores em língua inglesa, 6 resultados. No DIALNET, coletou-se 32 resultados,  
dentre os quais, quatro se referiam à aplicação dos descritores em língua portugue-
sa, 14 referiam-se à aplicação dos descritores em língua espanhola e 14 referiam-se 
à aplicação dos descritores em língua inglesa. Dessa forma, o total de resultados 
colhidos nas bases selecionadas foi de 383 artigos.

O terceiro passo da pesquisa corresponde à avaliação dos dados coletados.  
Os 383 artigos coletados foram descritos em uma planilha do Microsoft Excel 
para serem tratados e organizados. Nessa etapa, as exclusões seguiram dois mo-
mentos. O primeiro momento diz respeito à exclusão dos resultados que não es-
tavam no formato de artigos científicos, mas que estavam indexados nas bases.  
Assim, foram excluídos aqui 17 resultados (duas resenhas; quatro livros; quatro ar-
tigos de jornal, um resumo de tese e seis editoriais). Aliado a isso, foram excluí-
dos cinco artigos que estavam escritos em língua francesa. O segundo momento foi  
a exclusão dos artigos repetidos na coleta. Dessa forma, 39 artigos foram excluídos  
e nos restaram então 344 artigos, cujos resumos foram lidos para verificação ini-
cial da adequação da coleta ao tema da pesquisa. Nessa etapa, 301 artigos foram  
excluídos, uma vez que, apesar de estarem indexados nas bases com as palavras- 
chave de busca, não apresentavam contribuições para que o objetivo da revisão  
fosse alcançado.

A quarta etapa diz respeito à análise e à interpretação dos dados: os 43 artigos 
restantes passaram por leitura completa. Para apoio na leitura, foi elaborado um 
instrumento, chamado “protocolo de RI”, que nos auxiliou na análise descritiva ini-
cial dos artigos. Esse protocolo foi baseado no estudo de Evans e Pearson (2001)  
e conteve a pergunta da revisão, os critérios de inclusão e as estratégias de busca, as-
sim descritos:  i) a identificação (título do artigo, título da revista em que foi publi-
cado o artigo, área do periódico, base de dados, ano, autores e país da publicação); 
ii) metodologia do estudo; iii) as principais considerações/resultados e pergunta da 
pesquisa; iv) um campo para justificativa no caso de o estudo ser excluído da amos-
tra final. Nessa etapa foram excluídos 17 artigos que, mesmo tratando do tema da 
adoção, não trabalhavam com a adoção por casais homossexuais, foco deste estudo. 
Os artigos excluídos tratavam de temas como: avanços e retrocessos no processo 
histórico da adoção, a adoção monoparental e a burocracia no processo da adoção.

Assim, dos 26 artigos que compuseram esse universo de revisão, 15 vieram 
do portal Periódicos Capes, cinco da base Dialnet, cinco da base Pepsic e um da 
base Redalyc. Quanto aos países em que os estudos foram publicados, 12 artigos  
foram publicados no Brasil, cinco no Reino Unido, três nos Estados Unidos, três na 
Espanha, dois no México e um na Colômbia. Quanto às línguas em que foram pu-
blicados os artigos, 11 correspondiam à língua portuguesa, nove foram publicados 
em língua inglesa e seis em língua espanhola. Quanto à temporalidade dos estudos,  
um foi publicado em 2013, um em 2014, seis em 2015, dois em 2016, quatro em 2017, 
quatro em 2018, dois em 2019, dois em 2020 e quatro em 2021. Quanto à abordagem 
metodológica, observamos que 11 artigos faziam uso da metodologia qualitativa,  
12 usavam a abordagem quantitativa e três eram estudos teóricos. Os 26 artigos 
analisados neste estudo são representados no Quadro 1.
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Quadro 1. Universo de artigos analisados neste estudo

Base Artigo Revista/ano Autores
Po

rt
al

 P
er

ió
di

co
s C

A
PE

S

Problematizando o direito homoafetivo à adoção Jangada: crítica,  
literatura, artes/2013

Carmo  
& Lopes

A” homoafetividade” no cenário adotivo:  
um debate jurídico

Mediações: Revista de 
Ciências Sociais/ 2015

Filho  
& Rinaldi

Paths to the recognition of homo-parental adoptive 
rights in the EU-27: a QCA analysis

Contemporary 
Politics/2016

Ortiz  
& Medina

Seeking to adopt in Florida: Lesbian and gay parents 
navigate the legal process

J. of Gay & Lesbian 
Social Services/2014

Goldberg 
et al

The Development of a Scale to Assess  
Attitudes toward Homosexual Adoption:  

A Preliminary Investigation

North American 
Journal of 

Psychology/2016

Whatley, 
Cave  

& Breneiser

Adoption by Lesbians and Gay Men in Europe: 
Challenges and Barriers on the Journey to Adoption

Adoption 
Quarterly/2018

Messina  
& D’Amore

Attitudes to practice: National survey of adoption 
obstacles faced by gay and lesbian prospective parents

J. of Gay & Lesbian 
Social Services/2015

Kimberly  
& Moore

Religious affiliation, religiosity, and attitudes 
 toward same-sex parenting

Journal of GLBT 
Family Studies/2018 Gross et al

La Adopción homoparental como medida de  
protección de los derechos del menor en el  

ordenamiento jurídico ecuatoriano

Espirales Revista 
Multidisciplinaria de 
investigación/2017

Andrade  
& Berni

Percepción del matrimonio homoparental y la 
adopción en la zona metropolitana de la ciudad de 

pachuca hidalgo, México

Revista 
Inclusiones/2021

Lazcano  
& León

Naming Your Child in a Same-Sex Parenting 
Situation: Identity of the Child,  

Parental Status, and Kinship Ties

Canada Review of 
Sociology/2020

Charton  
& Lemieux

Relationship between the approval of the  
adoption of children by homosexuals and the  

attitude towards homosexuality among  
medical students and graduates

Revista de la 
Facultad de Medicina 

Humana/2021

Mamani, 
Aquino, 

Suyo  
& Medina

La problemática para el derecho civil de la  
aplicación del reconocimiento internacional de 

las adopciones por parejas homosexuales desde el 
punto de vista del derecho comparado de en los 

sistemas civilístico y anglo-americano

Pensamiento 
jurídico/2021 Sánchez

Percepción acerca de la adopción entre parejas  
del mismo sexo en el sector LGBTI  

de Sincelejo, Colombia

Revista 
Eleuthera/2020

Vega, 
Villadiego  
& Sahagún

Contrastando Opiniões acerca  
da Adoção de Crianças por  

Casais Hétero e Homossexuais

Psicolgia, Ciência  
e Profissão/2021

Freires, 
Resende, 
Loureto  
& Soares
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D
ia

ln
et

Discursos sobre a adoção por casais homoafetivos 
no Congresso Nacional Brasileiro Argumentum/2017 Horst

Adoption and lgtb families: The attitudes  
of professionals in a spanish sample

Acción 
Psicológica/2015

Molina  
& Alarcón

Adoção de crianças por casais homossexuais: 
Contestação e submissão da ordem familiar ODEERE/2019 Peixoto & 

Di Gregorio

La adopción por personas del mismo sexo en 
Colombia: una medida para el restablecimiento de 

derechos de los niños, niñas y adolescentes  
en condición de vulnerabilidad

Academia & Derecho Arias  
& Giraldo

A construção dos papéis parentais em  
casais homoafetivos adotantes

Psicologia: ciência  
e profissão/2016 Rosa et al

Pe
ps

ic

Adoção por casais do mesmo sexo:  
relatos de psicólogos do judiciário

Estudos 
Interdisciplinares em 

Psicologia/2018

Ximenes & 
Scorsolini-

Comin

Conservadorismo, posicionamiento político  
y preconcepto contra las parejas homosexuales

Estudos de Psicologia 
(Natal)/2018 Santos et al

Diferentes configurações familiares de  
candidatos à adoção: Implicações para  

os processos de habilitação

Estudos de Psicologia 
(Natal)/2017 Silva et al

Contato interpessoal com homossexuais  
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Comin

Para analisar os 26 artigos que compuseram esta revisão, foi utilizada a Análise 
de Conteúdo. Esse procedimento organiza-se em três fases, segundo Bardin (2011): 
I) pré-análise, a organização de todos os materiais utilizados na coleta dos dados 
(correspondente à organização e à leitura dos artigos no protocolo); II) exploração 
do material, que consiste nas operações de codificação em função das regras que  
já foram previamente formuladas (após a leitura no protocolo, criou-se as cate-
gorias); III) tratamento dos resultados, que é a fase de análise propriamente dita,  
onde os resultados brutos são tratados de maneira a serem significativos (discussão 
dos dados). Os resultados da análise são apresentados na seção a seguir.
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RESULTADOS

Cada subseção a seguir tratará da discussão dos dados a partir de cada uma das 
categorias estabelecidas para este estudo.

Tensionamentos no processo de adoção por casais homossexuais

Esta categoria aponta para tensões e dificuldades que o casal homossexual  
enfrenta durante o processo de adoção. A adoção por casais homossexuais remete 
a tensões no que diz respeito à parentalidade da família heteronormativa e cristã 
(Goldberg, Weber, Moyer, & Shapiro, 2014), já que os significados da instituição 
familiar, para muitos homossexuais, rompem com a questão biológica e religiosa 
(Charton & Lemieux, 2020). Essas questões levam a entraves para a regulamenta-
ção da adoção por famílias dissidentes da norma heterossexual e, apesar de a ado-
ção poder ser pleiteada por uma pessoa homossexual, esta teria de fazê-la sozinha,  
pois a variável “relação conjugal” tem um peso neste processo: se a adoção for solici-
tada por um casal homossexual, esse casal enfrentaria uma série de barreiras visíveis 
e invisíveis para concretizar o ato (Carmo & Lopes 2013). 

Nos Estados Unidos, por exemplo, todos os estados têm leis em vigor que per-
mitem a um homossexual solteiro adotar, mas existem poucos estados que permi-
tem explicitamente que casais homossexuais adotem (Whatley, Cave & Breneiser, 
2016). Nesse sentido, a adoção unilateral realizada por um dos parceiros do casal 
homossexual pode ser feita para afastar questionamentos quanto à conjugalidade 
homossexual (Peixoto & Di Gregorio, 2019), mas isso fragiliza a condição social da 
criança ou adolescente adotado, já que este teria direitos somente em relação àquele 
que o adotou.

Os dados apontam para a questão de que casais homossexuais podem não ser 
considerados uma entidade familiar por quem opera o direito na política pública,  
e isso pode influenciar na possibilidade de adoção conjunta. Os argumentos para 
justificar a não adoção por homossexuais envolvem o entendimento estereotipado 
de que casais homossexuais não oferecem ambiente familiar apropriado, de modo 
que estes precisam comprovar de maneira mais explícita que estão “aptos” para exer-
cerem a parentalidade e constituírem famílias com filhos (Carmo & Lopes, 2013). 
Isso implica na questão de que casais homossexuais podem enfrentar barreiras que 
casais heterossexuais não necessariamente enfrentariam, já que, de acordo com 
Filho & Rinaldi (2015), para um casal homossexual ser reconhecido como família  
é necessário que ambos os parceiros sejam vistos como sujeitos “estáveis”, que pau-
tam suas relações no “afeto” e não “no sexo”.

Nesse sentido, outros argumentos para a negação da adoção por casais homos-
sexuais relatados na literatura envolvem estereótipos de que o casal homossexual  
é enquadrado em uma dupla “deficiência”: a questão da sexualidade e a ideia de que 
“falta um” (em relação à diferença de gênero) (Ximenes & Scorsolini-Comin, 2018) 
ou de que casais homossexuais são promíscuos, e que alteram o processo correto 
de criação dos filhos semeando dúvidas sobre sua orientação sexual e, portanto,  
a criança/adolescente pode ter danos psicológicos e alterações em sua personali-
dade (Andrade & Berni, 2017; Cerqueira-Santos et al., 2017; Freires et al., 2021).  
Isso culmina em incertezas de casais homossexuais em relação à decisão de adotar 
ou não, tendo em vista o preconceito que seus filhos podem sofrer por conta de sua 
estrutura familiar (Meletti & Scorsolini-Comin, 2015; Messina & D’Amore, 2018).
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Casais gays e casais de lésbicas

Esta categoria discute o papel das diferenças de gênero e sua influencia no 
processo de adoção em relação a casais gays e casais de lésbicas. Casais gays po-
dem enfrentar maiores dificuldades no processo de adoção em comparação com  
casais de lésbicas, pois apesar de a sociedade ainda ver com “olhos desconfiados”  
duas mães lésbicas cuidarem de um filho, a situação se agrava mais quando se trata 
de pais homens gays criando uma criança (Carmo & Lopes, 2013; Molina & Alarcón, 
2015; Vega, Villadiego & Sahagún, 2020). 

A ideia apresentada anteriormente corrobora o que Cerqueira-Santos et al. (2017) 
verificaram, pois os participantes da sua pesquisa foram mais favoráveis à adoção 
quando o casal adotante era formado por heterossexuais, seguido de lésbicas, e tive-
ram maior rejeição frente a gays. Dados similares emergiram na pesquisa de Molina 
e Alarcón (2015), na qual alguns dos entrevistados relataram preferir lésbicas a gays, 
para formar um ambiente em que as crianças são criadas e educadas adequadamen-
te, e o mesmo dado emergiu na pesquisa de Gross et al. (2018). 

Tais questões apontam para os estereótipos de gênero, que sugerem que 
os homens seriam incapazes de ser cuidadores tão bons quanto as mulheres.  
Ainda é possível observar o atravessamento de idade e gênero na avaliação positiva 
ou negativa para adoção por casais homossexuais. Pessoas mais jovens podem ser 
mais propensas a concordar com adoção por casais homossexuais do que pessoas 
mais velhas; em relação ao gênero, as mulheres parecem mais propensas do que 
os homens a aceitar que casais homossexuais adotassem (Lazcano & León, 2021; 
Mamani et al., 2021).

A visão de profissionais que trabalham no processo de adoção

Essa categoria aponta para a maneira como profissionais que trabalham com  
o processo de adoção encaram a adoção por casais homossexuais. A literatu-
ra trouxe dados que informam que profissionais da assistência social da Bélgica,  
França e Espanha tentaram desencorajar casais homoparentais à adoção (Messina 
& D’Amore, 2018). A literatura também apontou um desencorajamento nos 
Estados Unidos, de modo que as agências de serviço e assistência social da Flórida,  
para não prejudicar a reputação da agência, se recusam a realizar o acompanhamen-
to na residência de casais homossexuais que pretendiam adotar (Goldberg, Weber  
& Shapiro, 2014). Ainda no contexto dos Estados Unidos, essa questão foi agravada 
em agências de adoção que têm afiliação religiosa cristã, se mostrando menos pro-
pensas a aceitar adoção por homossexuais em comparação àquelas sem filiação reli-
giosa (Kimberly & Moore 2015).  De acordo com Gross et al. (2018), a religião cristã 
influencia diretamente nas representações sobre a adoção para casais homossexuais, 
de modo que, quanto mais religiosa é a pessoa, menos abertura para a adoção por 
casais homossexuais essa pessoa pode ter. 

A pesquisa de Whatley, Cave e Breneiser (2016) mostrou que, se os funcionários 
de uma agência de adoção do Estado de Geórgia, nos Estados Unidos, tinham opi-
niões negativas sobre casais homossexuais, isso poderia ter um impacto negativo 
sobre o processo de adoção, impedindo que ela se concretizasse ou, quando a ado-
ção era concretizada, o preconceito poderia fazer com que a criança fosse removida 
do casal homossexual. Mas os estereótipos atravessam países e estão dispostos bem 
antes da atuação profissional. No Brasil, na pesquisa de Cerqueira-Santos & Santana 
(2015), realizada entre estudantes de Direito e Serviço Social, foi relatada uma  
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rejeição à ideia de adoção homoparental, o que dialoga com o descrito por Silva  
et al. (2017), quando estes explicam que muitos profissionais da adoção no Brasil 
baseiam sua atuação a partir da influência de um padrão heteronormativo tradicio-
nal de família, mas esse preconceito nem sempre é assumido claramente pelos pro-
fissionais. Esse dado corrobora o que diz Messina & D’Amore (2018) ao relatarem 
que casais homossexuais da Bélgica, França e Espanha tinham dificuldades para 
encontrar advogados que aceitassem trabalhar em seus casos de adoção, pois estes 
se recusavam abertamente a trabalhar no caso ou, quando concordavam, cobravam 
valores exorbitantes, além de demonstrarem uma ignorância sobre as leis dos seus 
respectivos países no que dizia respeito à adoção por homossexuais. 

Tensionamentos no direito e na magistratura

Esta categoria reúne dados sobre o direito à adoção por casais homossexuais 
no campo jurídico. Foi observado que a adoção por casais homossexuais tensio-
na as legislações, jurisprudências e traz implicações práticas no campo do Direito, 
pois a ideia de família tida como norma na área é a heterossexual (Sánchez, 2021). 
Coitinho e Rinaldi (2015) discutem que, em sua grande maioria, juízes, defensores 
públicos e advogados consideram gays e lésbicas como aptos à parentalidade con-
junta, mas desde que adequados ao modelo de conjugalidade monogâmica e hete-
ronormativa. Além disso, um empecilho à adoção por casais homossexuais é a ideia 
de que pais gays e lésbicas podem expor seus filhos às discriminações em razão de 
sua orientação sexual, e isso influencia o poder judiciário a negar a adoção em uma 
suposta tentativa de proteger o adotando da discriminação. 

Peixoto e Gregorio (2019) argumentam que tão importante quanto garan-
tir as uniões homossexuais é permitir a essas pessoas a possibilidade de adotar,  
tendo em vista o princípio da dignidade da pessoa humana, da não discriminação  
e do interesse da criança e, apesar do preconceito e de inúmeros tabus, cabe ao 
Estado a tarefa de abandonar conceitos pré-estabelecidos para fazer justiça e prote-
ger aqueles que possuem condições de formar uma família, independentemente da 
sua orientação sexual. Quando há a exclusão dos casais homossexuais da possibili-
dade de participar de processos de adoção, ocorre um déficit na proteção dos direi-
tos de crianças e adolescentes que se encontram aptas judicialmente para a adoção, 
desde que dadas as condições de fazer parte de uma família, o seu direito ficará 
frustrado sem motivo para justificá-lo, a não ser a mera orientação sexual dos ado-
tantes (Arias & Giraldo, 2019). 

O reconhecimento do casamento igualitário e da adoção homoparental tem apre-
sentado resultados positivos nas legislações, no entanto a discriminação e o estig-
ma ainda estão presentes na sociedade (Andrade & Berni, 2017). Apesar de estar se 
tornando uma prática que gradualmente vem ganhando espaço e reconhecimento,  
a adoção por casais homossexuais ainda pode gerar desconforto, espanto e descrença. 
Essas ideias preconcebidas podem influenciar as decisões de juízes no que tange ao 
deferimento dos pedidos de adoção, principalmente quando inexiste legislação espe-
cífica que regulamente a adoção por casais homossexuais (Rosa et al., 2016).

Outro ponto que chamou a atenção foi o disposto por Peixoto e Gregorio (2019), 
onde as narrativas trazidas por magistrados brasileiros tinham os marcadores da 
sexualidade ditando diferenças na adoção realizada por casais homossexuais e hete-
rossexuais no sentido de que, para os casais homossexuais, houve o direcionamento 
de crianças com doenças graves, crianças com deficiência, crianças com histórico 
familiar de transtornos mentais, como uma forma de “compensação” pela permis-
são jurisprudencial do STF. 
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Outra questão observada no mesmo estudo foi a desigualdade no estágio de con-
vivência entre os trâmites dos processos de casais gays e de casais heterossexuais.  
A média relatada do estágio de convivência dos casais heterossexuais com a crian-
ça seria de um ano, mas para os casais homossexuais há o relato de que o estágio 
permaneceu pelo prazo de quatro anos, período no qual foram exigidas obrigações 
que não estão na lei, tais como visitas periódicas na justiça, apresentação de boletins 
escolares, entrega dos cartões de vacinação, um verdadeiro controle e vigilância do 
Estado-Juiz, em total disparidade com as adoções de casais heterossexuais e que, 
mesmo o casal participando de todas as etapas do procedimento da adoção, ao final, 
a adoção foi concedida unilateralmente para apenas um dos parceiros. 

A política na adoção por casais homossexuais 

Nessa categoria, observamos a adoção por casais homossexuais como um ato 
político. Andrade e Berni (2017) afirmam que a adoção por casais homossexuais 
é um direito que tem sido reconhecido em vários países ao redor do mundo,  
no entanto esse tema é controverso e faz parte da guerra cultural que existe en-
tre grupos políticos conservadores e progressistas. Ortiz e Medina (2016), ao faze-
rem um levantamento sobre o direito à adoção por casais homossexuais na União 
Europeia, encontraram duas linhas de resultados:  i) foi observado que os direitos 
adotivos de casais homossexuais estavam mais assegurados em países com altos  
níveis de secularização e igualdade de gênero e baixos níveis de homofobia,  
onde a orientação política era tradicionalmente à esquerda; ii) em contrapartida,  
a ausência de direitos adotivos por casais homossexuais ocorreu mais proeminente-
mente nos países caracterizados por baixos níveis de secularização e com ampla de-
sigualdade de gênero, aliada a altos níveis de homofobia social e conservadorismo, 
com hegemonia política tradicional de direita.

No contexto brasileiro, Santos et al. (2018), buscando analisar a influência do 
conservadorismo, do posicionamento político e do preconceito direcionado a ca-
sais que buscam adoção, perceberam que os participantes que se consideram de 
direita veem a formação da parentalidade entre gays e lésbicas de forma inferior ao 
modelo heterossexual, e que pessoas de esquerda, centro e centro-direita, mesmo 
apresentando maior propensão a interpretar positivamente a adoção homoparental, 
mostraram maior favorabilidade a adoção por casais de lésbicas do que casais gays.

Horst (2017), ao analisar os discursos sobre a adoção por casais homossexuais 
no Congresso Nacional Brasileiro em 28 pronunciamentos realizados na Câmara 
dos Deputados, observou que apenas em oito foi identificada a defesa pelo reconhe-
cimento da família homoparental e pelo direito à adoção. Em relação aos discur-
sos contrários, o autor identificou que a defesa parte de três argumentos centrais:  
1) o risco/medo/pânico do fim do modelo de família nuclear patriarcal, tida como 
a natural e desejada por Deus; 2) a necessidade, segundo os defensores, das fi-
guras paterna (pai) e materna (mãe) para o bom desenvolvimento das crianças,  
reforçando uma visão de que somente com a figura de um homem heterossexual 
(pai) e uma mulher heterossexual (mãe) é possível exercer uma parentalidade ple-
na; 3) não consideram que seja uma proposta discriminatória, pois na verdade 
seria uma injustiça com as crianças, e não com o casal homossexual (os deputados 
iniciavam suas falas dizendo que não eram preconceituosos, pois na verdade não 
estavam contra a população de lésbicas, gays, bissexuais e pessoas trans, mas, sim, 
pensando nos direitos das crianças/adolescentes).
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DISCUSSÃO

Butler (2003) explica que o gênero produz a falsa noção de naturalidade na 
qual a heterossexualidade está amparada, e isso se dá através da performatividade,  
ou seja, pela repetição de signos do âmbito cultural que reforçariam a construção 
dos corpos masculinos e femininos de forma binária, isto é, o gênero é a repetição 
intencional que produz significados sobre ser homem ou mulher.

Esse conceito nos ajuda a refletir sobre a discrepância entre a adoção por ca-
sais lésbicos e casais gays. A literatura revisada indicou que casais de mulheres te-
riam preferência, tanto no imaginário social quanto na próprio fazer profissional,  
para a adoção, enquanto casais de homens seriam preteridos. Isso pode estar ligado 
à ideia da maternidade compulsória, na qual a maternidade é pensada como função 
feminina por excelência, concernente à natureza da mulher e seu destino biológico, 
sendo o amor materno um dos mais puros e idealizados (Moura e Araújo, 2004). 

Quanto aos homens, o patriarcado, entendido como uma estrutura social regida 
por princípios como a subordinação hierárquica das mulheres aos homens e a su-
bordinação de homens jovens aos homens mais velhos, dita valores que atribuem 
expectativas e deveres sociais a homens e mulheres. Nessa estrutura social, o mascu-
lino tem vantagens e prerrogativas sobre o feminino, e se atribui um maior valor às 
atividades entendidas como masculinas em detrimento das atividades vistas como 
femininas (Narvaz & Koller, 2006).

Dessa forma, para manter essas relações de subordinação, muitas vezes homens 
podem utilizar da violência como recurso; ao mesmo tempo em que os estereótipos 
de gênero afastam do homem a perspectiva de cuidado parental por este ser enten-
dido como uma atividade feminina. Isso pode contribuir para a construção de inte-
ligibilidades que colocam o homem, quando este se propõe a cuidar de uma criança 
ou adolescente, como um potencial agressor. Quando esses estereótipos de mascu-
linidade são interseccionados com a orientação sexual dissidente, a paternidade de 
homens gays se torna algo quase impensável. Em resumo, os estereótipos de gênero 
no contexto patriarcal tornam normalizado, por exemplo, o abandono parental de 
homens heterossexuais (já que cuidar não seria “coisa de homem”), mas torna quase 
impensável a parentalidade de casais de homens gays.

Para compreendermos esse movimento, resgatemos o conceito de interseccio-
nalidade, que foi criado por Kimberle Crenshaw, nos anos 1980, para denunciar 
que mulheres afro-americanas eram atravessadas, de um lado pela discriminação 
de gênero e, ao mesmo tempo, por outro lado, pela discriminação de raça. A autora 
propõe que a interseccionalidade busca articular as dinâmicas de interação entre 
dois ou mais eixos de opressão (Crenshaw, 2002). E é justamente o que observamos 
quando pensamos que o cuidado pode não ser uma forma de performatividade de 
gênero para homens e, aliado ao rompimento da falsa estabilidade da heteronorma 
por conta da orientação sexual dissidente, a tentativa de adoção por homens gays  
é percebida como, no mínimo, suspeita. 

Por mais que, de acordo com Kimmel (1998), não possamos falar em um único 
modelo de ser masculino, mas de vários modelos construídos a partir de relações 
de poder entre homens e nas desigualdades de gênero com as mulheres, esse eixo 
de desigualdade gera a naturalização do cuidado em papéis pré-definidos, no caso, 
para mulheres, o que reforça ainda mais as desigualdades de gênero (Nancuante et. 
al., 2020). Isso não significa que casais de mulheres não passem por dificuldades na 
adoção, mas que as desigualdades de gênero operam de modo a facilitar o processo 
para casais de mulheres lésbicas em comparação a casais gays. 
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Mas as coisas não são tão simples, o que nos leva a outra provocação: quem são os 
casais de lésbicas ou gays que conseguem concluir o processo de adoção? A revisão 
trouxe algumas pistas que apontam para a heteronormatividade. A primeira delas 
pode ser problematizada a partir do conceito “homonormatividade”, que é uma vi-
vência de gênero que torna a homossexualidade “aceitável” aos olhos da sociedade, 
e isso se faz através de uma progressiva aproximação com os valores e moralidades 
cultivados pela heteronorma (Oliveira, 2013). 

Dessa maneira, o casal homossexual que parece ter mais chances de “vencer”  
o processo de adoção é o casal que se aproxima da heteronorma através da mo-
nogamia; isso se dá a partir da mononormatividade, que diz respeito à imposição  
da monogamia como compulsória, explicitada na cultura de normas jurídicas, 
relações de poder, subjetividades e afins. Com isso, aparenta-se existir um siste-
ma “onipresente” e natural para relacionamentos conjugais na esfera pública,  
que outorga privilégios aos que se adequam a esse sistema (como acesso a direitos, 
bens ou a uma prerrogativa de superioridade social em relação às outras formas 
de conjugalidade) (Porto, 2018). Assim, a revisão sugeriu que a monogamia tor-
na o casal homossexual mais “limpo” em relação à sua própria orientação sexual  
e o aproxima da heteronormatividade, mas mesmo isso não é suficiente para garan-
tir o direito desses sujeitos à adoção. 

Avançando na discussão, gostaríamos de destacar o termo “garantia de direitos”. 
Essa é uma expressão disparadora de inúmeras reflexões quando falamos de pessoas 
homossexuais, e para isso lançaremos mão do conceito de biopolítica de Foucault 
(2008), para quem o conceito diz respeito ao poder de gerir e regulamentar a vida  
e as massas.  De acordo com o autor, a partir do século XIX, com o advento do capi-
talismo industrial e das modificações sociais trazidas por ele, o poder se concentrou 
na lógica de um fazer viver ou deixar morrer, que diz respeito a uma gama de polí-
ticas que vão promover a vida, pois ela é necessária como mão de obra para man-
ter o sistema capitalista e deixa morrer aquelas vidas que não são interessantes ao 
sistema de produção ou ao sistema político. Nesse momento, o que temos em ação  
é o chamado micropoder, já que o poder não está mais concentrado nas mãos do rei 
ou do Estado, mas é dissolvido entre as camadas populacionais, pois os corpos são 
disciplinados para se tornarem corpos adequados às normas sociais.

É necessário que reflitamos que o Estado opera na manutenção da 
heteronormatividade e isso se dá na implementação de políticas públicas que 
privilegiam a heterossexualidade explicitada na Constituição Brasileira de 1988,  
que traz a necessidade de uma relação monogâmica e heterossexual para a formação 
de uma família. Políticas que considerem a interseccionalidade entre gênero  
e orientação sexual no Brasil são escassas, ademais, ao considerarmos direta-
mente o contexto das relações homossexuais, o Estado opera em um constante  
“deixar morrer” foucaultiano em relação a essa população. 

Ao imergir na reflexão sobre a maneira como o Estado se organiza na sociedade 
brasileira, chegamos aos três poderes: o legislativo, responsável pela criação de leis 
e pela supervisão do poder executivo; este último, responsável pela administração 
do país e pela execução das leis aprovadas pelo legislativo; e o poder judiciário, 
responsável pela guarda da constituição. Ao olhar para o poder legislativo, enten-
demos o Congresso Nacional (CN) como a “casa do povo”, sendo representado em 
esfera federal pelos deputados federais e senadores. Assim, como vivemos em uma 
sociedade conservadora, é de se esperar que pautas de direitos LGBT não sejam 
aprovadas no CN; o que se observa é que, de acordo com Souza e Honorato (2020), 
o Congresso nunca votou uma proposta que beneficie a diversidade sexual e de 
gênero, no entanto esta revisão mostrou que o mesmo congresso se manifestou em 
maioria contra o direito à adoção por casais homossexuais.  
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A regulamentação do casamento entre pessoas homossexuais e o reconhecimento 
da possibilidade de adoção por estes casais não vieram através do poder legislativo 
ou do poder executivo, mas sim do poder judiciário, o que pode apontar para os 
direitos LGBT como pauta de apoio à governabilidade política. Quando políticos 
bradam em defesa da família (aqui entendida como a família heterossexual mo-
nogâmica), o que fazem, na realidade, é acenar para sua base de apoio, para assim  
se perpetuarem no poder, visto que o poder legislativo e o poder executivo depen-
dem de apoio popular para sua perpetuação. E indo além, ao se envolver a “proteção 
de crianças” no discurso conservador, tais governantes encontram o peso emocio-
nal para seus argumentos e conseguem, assim, atingir melhor o seu público e se  
identificar com este.

Quanto ao poder judiciário, esse não depende de apoio popular e tem como 
prerrogativa a garantia da Constituição de 1988, o que nos permite entender por 
que as pautas LGBT podem encontrar espaço nesse poder. Entretanto, mesmo  
a determinação do STF, que reconhece o direito à adoção por casais homossexuais, 
não garante a execução do direito na prática, fato esse que esta revisão mostrou, 
uma vez que profissionais da Assistência Social e/ou Direito (quiçá da Psicologia) 
podem atuar de acordo com seus próprios preconceitos, desencorajando ou dificul-
tando o processo de adoção por casais homossexuais, ou mesmo garantindo o di-
reito a um sujeito e não ao casal. É nesse lugar que os profissionais atuam baseados 
em um “deixar morrer” de Foucault (2008), como uma forma de agir biopolítico, 
exemplo disso é o de um promotor de justiça de Santa Catarina que, na contra-
mão da determinação do STF e do CNJ, não realizava casamentos homossexuais  
(G1, 2020). Dessa forma, o apontado na revisão é que o direito à adoção de  
casais homossexuais fica nas mãos dos profissionais que deveriam garantir o direi-
to daqueles, mas isso depende, então, da abertura que esses profissionais têm para  
a diversidade sexual e de gênero.

CONCLUSÃO

O objetivo deste estudo foi analisar os desafios da adoção para casais homosse-
xuais e, a partir disso, podemos observar que o casal homossexual que tem mais 
chance de concluir o processo de adoção é aquele que se aproxima mais da hetero-
norma, mas que mesmo isso não garante seu direito, pois ele parece estar nas mãos 
de quem opera o processo de adoção e, a depender dos valores dos profissionais 
que estão ali, a adoção vai ser mais fácil ou mais difícil (ou mesmo impossibilitada).

Os estereótipos de gênero têm papel fundamental nesse processo, a partir da per-
formatividade do gênero, casais gays podem se encontrar em maiores desvantagens 
em relação à adoção do que casais lésbicos, devido ao mito da maternidade como  
o destino biológico da mulher, “mesmo se essa mulher for lésbica”. Casais homosse-
xuais que adotam colocam em xeque a definição de família disposta na Constituição 
de 1988, e isso pode trazer uma instabilidade social que faz com que políticos con-
servadores bradem contra os direitos homossexuais. Mas o que está por trás disso 
pode ser a mera tentativa de se manter no poder a partir de cortinas de fumaça,  
enquanto o projeto neoliberal conservador, que retira direitos da população em  
geral, continua em andamento no Congresso Nacional Brasileiro. 

Observamos que os países que têm um viés político de esquerda podem ser mais 
propensos a trabalhar pela garantia do direito à adoção por homossexuais e que  
o viés de direita (atualmente no poder no Brasil) tem maiores tendências a trabalhar 
contra os direitos LGBT em geral; entretanto, mesmo em países com governos de 
esquerda, a adoção por casais homossexuais é encarada de maneira estranha.   
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Ao analisar os artigos, nota-se que avanços importantes foram conquistados em 
relação ao cenário da adoção no Brasil, mas são constantemente ameaçados pela 
onda do conservadorismo que assola o país e, finalmente, que temos muito a avan-
çar para a equidade de direitos e proteção das minorias.

Ademais, este estudo apresenta limitações, principalmente pelo fato de que  
a quantidade de artigos analisados não permite uma generalização dos casos sobre 
adoção, apresentando resultados extremamente localizados. Outra questão apon-
ta para o uso da interseccionalidade como instrumento de análise, por exemplo,  
sentimos falta de dados interseccionais nos artigos, como raça, classe, escolaridade,  
etnia e afins, isso poderia nos proporcionar análises mais profundas sobre a di-
nâmica da adoção por casais homossexuais. Por fim, nos chamou a atenção algu-
mas pesquisas que mostraram a posição de profissionais que atuam diretamente na 
execução do processo de adoção e, diante disso, gostaríamos de sugerir pesquisas 
nesse sentido de forma a expandir nossa compreensão sobre o processo biopolítico  
na adoção por casais homossexuais. 
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